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APRESENTAÇÃO 

O presente documento apresenta o Memorial Descritivo do Projeto do Viveiro Municipal, etapa final 

do processo de elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e do 

Cerrado de Pindamonhangaba. 

O Viveiro de Mudas municipal constitui-se como peça fundamental da estruturação da política pública 

dedicada à conservação e à restauração da biodiversidade local. Através dele, o município poderá 

produzir suas próprias mudas, com genética local, e reduzir substancialmente os custos dos processos 

de reflorestamento. 

Para uma leitura completa do conteúdo deste volume, recomenda-se o acesso e a consulta ao produto 

19 “Manual do Viveiro”. 

O texto apresentado, a seguir, está organizado em dez partes, com o seguinte conteúdo: (1) Programa 

e Fluxograma do Viveiro; (2) Características do terreno; (3) Descritivo de execução do projeto 

arquitetônico; (4) Instalações; (5) Acessibilidade; (6) Combate ao incêndio; (7) Orçamento; (8) 

Cronograma físico-financeiro e (9) Desenhos Técnicos.  

 

Boa leitura! 
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1 PROGRAMA E FLUXOGRAMA DE FUNCIONAMENTO DO VIVEIRO 

Para funcionamento do Viveiro Municipal de Pindamonhangaba, o Programa e o Fluxograma foram 

organizados e divididos em três principais blocos funcionais e etapas, sendo eles: Área de Produção; 

Área de Apoio ao Trabalhador; e Área Administrativa.  

A Área de Produção está subdividida na área de montagem das sementeiras, onde ocorre o 

beneficiamento das sementes e preparação do substrato; e a área de canteiros, que são divididos na 

estufa, área de sombra e área de sol pleno. Além destas áreas vinculadas diretamente à produção de 

mudas, há a Casa de Máquinas, onde se concentram os sistemas de tratamento de bombeamento da 

água para irrigação. 

A especificação dos canteiros ocorre conforme a espécie a ser produzida, podendo variar o tempo de 

sombra e rustificação. A área de sol pleno é destinada à produção de mudas do Cerrado que 

demandam aumento da exposição solar e menor índice de irrigação para adaptação das espécies às 

condições encontradas em campo.  
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A figura 1-1, a seguir, apresenta o fluxograma de funcionamento do Viveiro municipal.  

Figura 1-1 Fluxograma operacional do projeto do viveiro municipal 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 
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2 CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO E DA IMPLANTAÇÃO  

O Projeto Arquitetônico aqui apresentado, foi realizado em terreno indicado pela Prefeitura Municipal, 

localizado no interior do Parque da Cidade, em localização próxima a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.  

Para a execução do projeto, torna-se necessária, ainda, a realização de estudo geotécnico, com o 

objetivo de compreender as características físicas e mecânicas do solo, subsidiando a definição final 

do projeto estrutural, e mesmo eventual necessidade e movimentação do terreno, em conformidade 

com os sistemas construtivos indicados neste Memorial Descritivo.  

Os ensaios geotécnicos deverão atender às diretrizes estabelecidas pela ABNT, conforme as normas: 

NBR 6122, NBR 6484, NBR 7250 e NBR 8044. 

O terreno possui 16.200m² e tem uma de suas faces delimitadas pela Av. Professor Manuel César 

Ribeiro, conforme apresenta a Figura 2-1, a seguir.   

 

Figura 2-1 terreno de implantação do Viveiro Municipal 

 
Fonte: Google Earth, 2025. Modificado por Risco AU, 2025. 
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3 DESCRITIVO DE EXECUÇÃO PROJETO ARQUITETÔNICO 

O projeto do Viveiro, localizado em terreno com total de 16.200 M2, tem sua implantação geral 

ilustrada na Figura 3-1, a seguir:  

 

Figura 3-1 Implantação geral 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 
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3.1 Sistema construtivo e cobertura 

3.1.1 Galpão  

O Galpão foi projetado em estrutura metálica composta por perfis metálicos, com sistema estrutural 

em treliça, cobertura de duas águas em telha metálica trapezoidal tipo sanduíche, com espessura de 

30 mm, na cor branca, totalizando área coberta de 840 m².  

O Projeto segue as diretrizes estabelecidas nas normas: NBR 8800, NBR 5000 e NBR 8681.  

Área total:  

• Galpão: 840 m² 

3.1.2 Casa do Viveirista e Escritório de Apoio dos Trabalhadores 

A Casa do Viveirista e o Escritório de Apoio dos Trabalhadores tem estrutura em concreto armado, 

composto por fundações, vigas baldrames, pilares e vigas. A vedação em blocos de concreto, e 

cobertura em quatro águas, com telhas cerâmica (30% de inclinação), apoiadas em estrutura com 

tesouras, vigas, terças, caibros e ripas.  

Áreas totais: 

• Casa do Viveirista: 132,5 m² 
• Escritório de Apoio dos Trabalhadores: 139,10m² 

3.1.3 Estufa 

A estufa foi concebida em estrutura metálica pré-fabricada em aço galvanizado (60mx25m), pé direito 

mínimo de 3 metros, composta por pilares, vigas, arcos com vãos de 5 metros e calhas. A cobertura é 

translúcida em polietileno de baixa densidade (100 micra) e antichamas. O fechamento lateral será em 

malha de polipropileno antichamas com porosidade em 30%. A área total é de 1.500 m², podendo ser 

executada em duas fases de 750m² cada.  

Área total: 

• Estufa: 1.500m² (em duas etapas de 750m² cada) 
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3.1.4 Área de sombra 

A Área de Sombra foi concebida em estrutura metálica pré-fabricada em aço galvanizado, com 

dimensão de 60m x 25m, pé direito de 3 metros, composta por pilares e vigas com vãos de 5 metros. 

A cobertura será executada com tela de sombreamento de 30%.  

No total são 1.500 m² de área de sombreamento, podendo ser executada em duas fases de 750m² 

cada.  

Área total: 

• Área de Sombra: 1.500m² (em duas etapas de 750m² cada) 

3.1.5 Casa de Máquinas 

A Casa de Máquinas tem estrutura em concreto armado, composto por fundações, vigas baldrames, 

pilares e vigas. A vedação em blocos de concreto aparente, e cobertura em uma água, com telhas 

fibrocimento (5% de inclinação), apoiadas em estrutura de madeira. Além disso, a estrutura está 

vinculada a um poço artesiano e ao reservatório de água para irrigação das áreas de produção.  

Área total: 

• Casa de máquinas: 57,45m² 

3.2 Pisos 

O local de implantação das construções deverá ser planos, preparado com a realização de limpeza, 

nivelamento e adequada compactação do solo, com posterior execução da sub-base com camada de 

brita e aplicação de lona plástica. A execução adequada da base visa a redução de patologias, como 

infiltração, redução de trincas e recalques. 

3.2.1 Galpão 

O Galpão terá piso em concreto usinado, executado sobre base adequadamente preparada, com 

adequado desempenado mecânico, dotado de juntas conforme projeto estrutural, dimensionado para 

o tráfego de caminhões de pequeno porte em área de 160m², com caimento adequado para drenagem 

superficial. A malha de aço deve ser posicionada antes da concretagem, conforme definição em 

projeto estrutural. 

3.2.2 Depósito e Almoxarifado; Casa do Viveirista; e Escritório 

Após nivelamento e execução da sub-base de brita, serão realizados contrapiso, respeitando a 

drenagem superficial prevista no projeto hidrossanitário. Como nesses locais não há trânsito de 
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veículos, não há necessidade da utilização de malha de ferro. Em sua composição, a massa do 

contrapiso deve levar aditivo impermeabilizante, com execução de juntas de dilatação.  

Áreas totais: 

• Depósito e Almoxarifado: 85,70m² 

• Casa do Viveirista: 115,96m² 
• Escritório e Apoio ao Trabalhador: 124,41m² 

 

3.2.3 Estufa e Área de Sombra 

Para o piso da Estufa e da Área de Sombra a área deve ser compactada, nivelada e receber a aplicação 

de camada de brita para drenagem. Totalizando 3.000m² de brita superficial.   

Área total: 

• Estufa e Área de Sombra: 3.000m² 

 

3.2.4 Área de sol pleno 

Na área de sol pleno estão previstos três tipos de piso, sendo o piso intertravado para circulação de 

carrinho de mão e outros utilizados para alocação das espécies. No total, são 20 fileiras de canteiros 

contínuos, interrompidos com a área de circulação, com dimensões variadas, respeitando a geometria 

do terreno. Todas as fileiras possuem largura de um metro, totalizando 1.810,80m² de área de 

canteiros. Os canteiros deverão ser delimitados por blocos de tijolo maciço com três furos (9 x 5 x 

19cm) e executados com inclinação transversal de 1%, de modo a permitir o escoamento superficial 

da água.   
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Figura 3-2 Planta esquemática de situação do piso da Área de Pleno Sol 

Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

 

Para execução dos canteiros, o local deverá ser previamente limpo e nivelado, considerando os 

caimentos necessários para a drenagem superficial.  

Para o assentamento dos elementos de delimitação dos canteiros, deverá ser executada canaleta com 

5 cm de profundidade e largura compatível com o bloco utilizado.  Os blocos deverão ser apoiados 

diretamente sobre o solo, com embutimento parcial de 5 cm, garantindo alinhamento e definição dos 

canteiros.  

Estão previstas áreas de drenagem a cada três fileiras de canteiros, totalizando 9 áreas de drenagem, 

constituídos com uma camada de areia grossa, tapete drenante tipo filtro e camada de brita com 

espessura de 20cm, na qual será instalado o tubo perfurado de drenagem. As áreas de drenagem 

totalizam 614,40 m², demandando aproximadamente 72,80 m³de brita, 38,40 m³ de areia grossa, 

537m de tubo de drenagem com diâmetro de 100mm e 615m² de tapete drenante.  

Figura 3-3 Corte (detalhe) do piso da Área de Pleno Sol 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

 

3.2.5 Casa de Máquinas 

Para a execução do piso da Casa de Máquinas, prevê-se a compactação do solo, seguida pela execução 

da camada de brita e contrapiso com acabamento fino. O nivelamento deve ser executado com 
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caimento adequado, de forma a evitar o acúmulo de água em caso de vazamento, garantindo o pleno 

funcionamento dos sistemas de tratamento e bombeamento de água. 

3.3 Vedação 

O sistema de vedação geral será executado em blocos, sejam cerâmicos ou de concreto. Na interface 

entre a alvenaria e o sistema estrutural, para selagem de frestas e juntas, deverá ser utilizada espuma 

de poliuretano expansiva (PU).  As paredes receberão as camadas de chapisco, emboço e reboco, e 

devem ser alinhadas e niveladas, com juntas padronizadas, não ultrapassando a espessura de 10mm.  

A seguir, a composição indicada de cada uma das camadas, conforme especificações da tabela SINAPI 

– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil:  

• Assentamento, emboço e reboco: Argamassa traço 1:7 (volume de cimento CPII e areia média 
úmida) com adição de plastificante estabilizador líquido e sem cloretos, preparo mecânico com 
betoneira. 

• Chapisco: Argamassa traço 1:5 (volume de cimento CPII e areia grossa úmida), preparo com 
betoneira.  

3.3.1 Galpão 

Para a constituição da vedação do Galpão, com 80cm de altura, entre a áreas destinada a trânsito de 

veículo e a de manipulação de sementes e mudas, será utilizado bloco cerâmico maciço aparente (5 x 

9 x 18cm), com a extensão total de 13,20 considerando a dimensão dos pilares intermediários.  

  



Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado de Pindamonhangaba – Produto 18 
15 

3.3.2 Almoxarifado e Depósito; Casa do Viveirista; e Escritório  

A vedação da parte superior do almoxarifado, depósito e câmara de sementes será executada com 

placa cimentícia de 10mm (2,40m x 1,20m), fixada na estrutura metálica e em perfis metálicos.   

A vedação do almoxarifado e do depósito, que ficam localizados no galpão, será constituída por blocos 

de concreto, acrescidos de chapisco, emboço e reboco. Cada uma dessas camadas deve ter tipo de 

traços específicos para a finalidade seguindo especificações da NBR 7200. Na parede interna, para 

acabamento, deve ser usada massa corrida e tinta látex branca. Na parede externa deve ser usada 

tinta acrílica branca com acabamento fosco.  

Figura 3-4 Corte (detalhe) do sistema de vedação do Galpão 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

 

Áreas totais: 

• Almoxarifado e depósito (acabamento interno 60m², acabamento externo 60m²): 119,94 m²  

• Casa do Viveirista (acabamento interno 60m², acabamento externo 84m² aproximadamente): 
137,47m² 

• Escritório e Apoio Trabalhador (acabamento interno 66m², acabamento externo 125m² 
aproximadamente) = 190,12m² 
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3.3.3 Estufa e Área de Sombra 

A estufa e área de sombras são construídas com estrutura pré-fabricada, no entanto, há uma mureta 

de 45cm de altura em todo perímetro da área, totalizando 160,60m² de mureta (desconsiderando os 

acessos). Essa será construída com bloco de concreto, argamassa de assentamento com aditivo 

impermeabilizante, camada de chapisco, emboço e reboco.  

Áreas totais: 

• Área de sombra: 160,60m² de vedação –80,30m² em cada uma das fases de execução.  
• Estufa: 160,60m² de vedação – 80,30m² em cada uma das fases de execução.  

 

3.3.4 Casa de Máquinas 

Para a vedação da Casa de Máquinas, prevê-se o assentamento de blocos de concreto aparentes, 

dimensões de 14 x 19 x 39cm, assentados com argamassa de assentamento e rejuntamento com a 

própria massa entre os blocos. Na face externa prevê-se a aplicação de impermeabilizante 

hidrofugante para proteção contra umidade.       

 

3.4 Laje 

3.4.1 Almoxarifado e Depósito; Casa do Viveirista; e Escritório  

As lajes destes edifícios serão constituídas por elementos pré-moldados de vigotas treliçadas 

intercaladas com lajotas cerâmicas. Antes da concretagem da laje, deve ser inserida malha metálica e 

com conduítes de energia elétrica.  

Para o acabamento da parte inferior da laje é necessário realizar chapisco com aditivo colante, para 

aderência da camada de argamassa posterior, finalizando com massa corrida e pintura em tinta branca 

látex. Na parte superior será realizada a concretagem conforme especificações do projeto estrutural.  

Áreas totais: 

• Depósito e Almoxarifado: 77,6m² 

• Casa Viveirista: 72,7m² 
• Escritório e Apoio Trabalhador: 67,56m² 
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3.5 Revestimento 

O revestimento cerâmico será aplicado em todas as áreas indicadas no projeto, incluindo as paredes 

das instalações sanitárias.  

A instalação do revestimento deve respeitar a espessura das juntas indicada pelos fabricantes, 

devendo ser assentado com juntas horizontais e verticais alinhadas.  

Todos os ambientes internos devem ter rodapé de 7cm de altura, com o mesmo revestimento do 

ambiente.  

3.5.1 Almoxarifado e depósito  

• Piso cerâmico retificado branco acetinado com rodapé (área seca): 81,07m² 

3.5.2 Casa do Viveirista 

• Piso cerâmico retificado branco acetinado com rodapé (área seca): 38,60m² 

• Piso cerâmico retificado branco acetinado (área molhada): 28,50m² 

• Piso cerâmico retificado bege acetinado com rodapé (externo): 40,81m² 
• Revestimento cerâmico retificado branco (banheiro e cozinha): 43,10m² 

3.5.3 Escritório e Apoio Trabalhador 

• Piso cerâmico retificado branco acetinado com rodapé (área seca): 27,38m² 

• Piso cerâmico retificado branco acetinado (área molhada): 35,10m² 
• Piso cerâmico retificado bege acetinado com rodapé (externo): 36,83m² 
• Revestimento cerâmico retificado branco (vestiário e copa): 114,79m² 

3.6 Esquadrias 

As esquadrias devem ser instaladas nos batentes fixados na alvenaria, de forma a garantir estabilidade 

e plena funcionalidade. 

A instalação da esquadria deve promover estanqueidade para não ocorrer infiltração. Os batentes de 

madeira, devem utilizar PU para isolar frestas entre a alvenaria e o batente. Os encaixes de dobradiças, 

fechaduras e demais metais devem ser instalados de forma a propiciar precisão, evitando diferenças 

de nível.  

As portas dos vestiários devem ser de alumínio anodizado, suas dimensões e demais especificações 

encontram-se no quadro de esquadrias.  

As portas da estufa e área de sombra devem ser revestidas com o mesmo material indicado para 

fechamento do local, conforme especificação em projeto. Recomenda-se a contratação da execução 
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completa dos espaços específicos de cultivo. Ou seja, compra de material e execução com o mesmo 

fornecedor de todo o espaço para a estufa, área de sombra e câmara de sementes.  

Na Casa de Máquinas as esquadrias são compostas por tela metálica, impedindo a entrada de animais, 

de forma a garantir adequada renovação do ar e dissipação do calor gerado pelos equipamentos.  

O dimensionamento das esquadrias levou em consideração os índices mínimos de iluminação 

estabelecidos pelo Código de Obras do município: 1/8 da área do piso para ambientes de uso 

residencial (quarto, sala, estar, cozinha, sanitário); 1/5 para áreas de trabalho (escritório e recepção); 

e 1/10 para demais áreas (depósito e almoxarifado). O memorial de cálculo está na tabela a seguir: 

Quadro 3-1 Índices mínimos de iluminação dos ambientes 

Local Ambiente 
Área do 

ambiente 
(m²) 

Área 
esquadria 

(janela) 

Área de 
iluminante 
porta (m²) 

Soma de 
área 

iluminante 
(m²) 

Área 
mínima de 
iluminação 

(m²)* 
Casa viveirista Sala 18,1 

0 
2,2 
0 

0,684 2,884 2,262 

Cozinha 23,5 
0 

3,04 - - 2,938 

Quarto 15,4 
0 

2,2 
0 

- - 1,925 

Sanitário 5 
,00 

0,75 - - 0,625 

Administrativo Recepção 7,41 1,65 - - 1,482 
Escritório 18,05 3,85 - - 3,61 

0 
Sanitário 4,5 

0 
0,6 
0 

- - 0,563 

Vestiário 9 
,00 

1,2 
0 

- - 1,125 

Copa 12,6 
0 

1,65 - - 1,575 

Galpão Almoxarifado 39,9 
0 

4 
,00 

- - 3,99 
0 

Depósito 37,7 
0 

4 
,00 

- - 3,77 
0 

(*) Código de Obras de Pindamonhangaba/SP 

Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

 

3.7 Acabamentos 

Para acabamento, serão utilizadas placas de granilite 20mm para a divisória dos vestiários. A instalação 

das pedras deve seguir o prumo da parede de instalação. A placa deve ser embutida na parede e no 

chão, com recorte de 25mm de largura com 20mm de profundidade, garantindo a existência de junta 
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de dilatação. Além disso, serão instaladas a pia da casa do viveirista e da copa do escritório. O manuseio 

do material deve garantir que não haja avarias, como quebras e trincas.  

3.7.1 Apoio trabalhador - Vestiário  

• Divisória vestiário: placa granilite 20mm, conforme especificado em projeto.  

3.7.2 Casa do viveirista  

• Pia e balcão: Granito verde Ubatuba 15mm. 

3.7.3 Escritório e Apoio Trabalhador 

• Copa: Pia padrão granito verde Ubatuba 2 metros de largura com cuba inox.  

3.8 Câmara de sementes  

A Câmara de Sementes segue as especificações contidas nas informações técnicas do Kew Royal 

Botanic Gardens (2014), utilizado pela EMBRAPA. Recomenda-se a contratação de mão de obra 

especializada, para instalação completa da câmara seca e fria.  

A vedação deve ser realizada com a utilização de painéis isotérmicos de 100mm autoportantes. As 

faces externas do painel devem ser em chapa de aço branca, garantindo resistência e durabilidade. O 

núcleo isolante deve ser em Poliisocianurato (PIS), com sistema de encaixe macho-fêmea com 

sobreposição de chapas, para vedação adequada. A parte superior da câmara também deve ser vedada 

com painéis isotérmicos.  

O piso da Câmara é constituído pelas seguintes camadas:  

• Contrapiso. 

• Aplicação com rolo de manta líquida impermeabilizante. Após secagem, aplicação de manta 
asfáltica cobrindo 50cm no rodapé. 

• Painel isotérmico 100mm, sem as faces de acabamento.  

• Lona plástica em polietileno de baixa densidade (PEBD), 50 micras.  
• Malha de ferro 3,4mm (20 x 20). 

• Concreto usinado.  
• Piso cerâmico branco retificado.  
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Figura 3-5 Corte (detalhe) do piso da Câmara de Sementes 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

 

3.9 Área externa e ligação entre as edificações 

3.9.1 Piso intertravado 

O piso intertravado será executado nas áreas externas às edificações, conectando a área 

administrativa com as edificações destinadas à produção. O intertravado destinado ao tráfego de 

veículo deverá ser na cor cinza, enquanto o destinado aos pedestres na cor amarela, conforme 

indicado em projeto. O padrão de assentamento adotado será de “espinha de peixe”.  

 

Figura 3-6 Padrão de assentamento de Espinha de Peixe 

 
Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

  



Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado de Pindamonhangaba – Produto 18 
21 

A execução do piso intertravado deverá seguir as seguintes etapas:  

• Regularização, nivelamento e compactação do solo, considerando os caimentos necessários 
para a drenagem superficial das águas.  

• Instalação das guias de contenção laterais, com elementos pré-moldados de 6x20x50cm. 

• Execução de camada de brita com espessura de 10cm, devidamente compactada.  

• Execução de camada de pó de pedra com espessura de 4cm, regularizada com o auxílio de 
sarrafos.  

• Assentamento das peças de piso intertravado em padrão espinha de peixe, iniciando a partir 
da fiada guia. Para encaixe das peças indica-se o uso e marreta de borracha. 

• Travamento das peças junto às guias de contenção, com arremate dos cantos e bordas para 
travamento das peças.  

• Compactação do piso com auxílio de placa vibratória, visando o nivelamento da superfície.  

• Selagem das juntas com pós de pedra, utilizando uma vassoura como ferramenta.   

• Nova compactação com o auxílio da placa vibratória, passando duas vezes em direções 
distintas, para acomodação das peças.   

 

3.9.2 Calçada 

O terreno onde se localiza o Viveiro possuirá calçadas na parte fontal e lateral esquerda, com 2,5m de 

largura. A execução deverá seguir as etapas descritas a seguir:  

• Compactação do solo, considerando as rampas de acesso indicadas em projeto.  

• Execução de camada de brita com espessura de 3cm. 

• Posicionamento da malha de aço. 

• Concretagem com concreto usinado. 

• Execução das juntas de dilatação na superfície da calçada com espessura entre 3mm a 4mm 
com 2 cm de profundidade.  

 

Figura 3-7 Detalhe do assentamento da Calçada 
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Fonte: Elaboração IPPUL, 2016. 

3.9.3 Quebra-vento 

A instalação do quebra-vento atende às diretrizes técnicas de funcionamento de viveiros florestais, 

com o objetivo de reduzir a incidência direta de ventos predominantes sobre as áreas de produção, 

minimizando a perda de umidade.  

O quebra-vento será implantado na porção norte do terreno, conforme indicado no projeto, 

posicionando-se de acordo com a direção predominante da região. O plantio será realizado de forma 

contínua e linear, ao longo de aproximadamente 122metros. 

Para a constituição do quebra-vento, está prevista a utilização de espécies arbóreas, adequadas às 

condições locais, conforme relação a seguir: 

• Dalbergia nigra (Jacarandá-da-Bahia), com espaçamento de 7,0x5,0m; 
• Cecropia pachustachya (Embaúda), Inga Edulis (Inga) e Schizolobium parahybae (Guapuruvu), 

implantadas de forma intercalada em relação ao jacarandá, conforme imagem a seguir.  

 

Figura 3-8 Detalhe do espaçamento para plantio do Quebra-Vento 

Fonte: Elaboração RiscoAU, 2025. 

Os berços para plantio deverão seguir os espaçamentos indicados e possuir dimensões aproximadas 

de 30 cm de profundidade e 30cm de diâmetro.  

 

3.9.4 Cercamento 

O cercamento do terreno será executado com gradil metálico, constituídos com malha retangular de 

5x20cm, composto por fio de aço galvanizado revestido em PVC, diâmetro de 4,30 mm.  Os postes de 

sustentação deverão ser em tubo de aço galvanizado revestido em PVC na cor verde escuro, 

compatíveis com o sistema adotado.  Os painéis terão de 2m de altura e largura de 2,5m, ou dimensões 
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similares, de acordo com padronização do fabricante. Deverão ser utilizados painéis, postes e 

elemento de fixação do mesmo fabricante, de modo a garantir a padronização adequada ao sistema.   

Figura 3-9 Detalhe do espaçamento para plantio do Quebra-Vento 

 

Fonte: Catálogo Sigradi, 2025. 

Para a instalação dos postes do gradil deverão ser fixados em cavas com profundidade mínima de 

40cm, sendo posteriormente chumbado em concreto diretamente no solo. Para garantia de 

alinhamento, prumo e nivelamento recomenda-se a utilização de níveis magnéticos.  

3.10 Câmara de sementes 

Na câmara de sementes serão instalados equipamentos destinados ao controle e monitoramento das 

condições ambientais internas, assegurando as características das sementes para plantio posterior. O 

local contará com sistema de refrigeração (equipamento de refrigeração e evaporadores) e sistema 

controle de umidade. Outros equipamentos complementares estão previstos: tubulação para 

drenagem de vapor, ventilador do evaporador, termostato e alarme de pânico.  

Na câmara seca, os equipamentos a serem instalados deverão garantir fluxo de ar constante que 

garanta a extração do ar (baixo), seu processamento e retorno do ar processado. O sistema de 

processamento do ar contempla a entrada de ar renovado, desumidificação e refrigeração.   O espaço 

deve ser equipado com higrômetro de laboratório e registrador de umidade relativa, permitindo 

registro constante das condições ambientais internas.  

A instalação deverá assegurar vedação adequada das tubulações, de modo a manter a estabilidade 

das condições ambientais internas e evitar a troca de ar com o ambiente externo de forma inadequada.  
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Os equipamentos estão localizados na área técnica do galpão, devidamente identificados e devem 

passar por manutenção periódica, conforme orientações dos fabricantes.  

A ventilação e iluminação das câmaras propostas no projeto ocorrerão de forma artificial. O sistema 

de refrigeração da câmara fria e o sistema de controle de umidade da câmara seca preveem renovação 

e circulação controlada de ar, conforme recomendações técnicas indicadas para bancos de sementes. 

Considerando que a temperatura e a umidade do ar nesses ambientes, devem ser controladas, não é 

indicada a ventilação ou iluminação natural. 

3.11 Mobiliário para área de produção 

Para o galpão, no local destinado ao processo de beneficiamento das sementes, na estufa e na área de 

sombra serão utilizadas mesas e bancadas móveis em alumínio, visando maior flexibilidade na 

organização dos espaços e adaptação às necessidades, caso necessário. No beneficiamento de 

sementes deverão ser utilizadas bancadas de alumínio, facilitando a limpeza e higienização. O uso 

desse material é indicado para a redução de proliferação de fungos e demais patologias, além de 

contribuir para melhores condições ergonômicas para os trabalhadores.  

Na estufa e na área de sombra recomenda-se o uso de mesas com trama em alumínio para o apoio 

das sementeiras, com largura de um metro, conforme indicado na planta de layout.  

Figura 4-1 Mesas para sementeiras 

 
Fonte: Catálogo Zanata, 2025. 

 
As sementeiras deverão ser de plástico rígido, de forma a evitar o descarte de material, garantindo 

maior resistência e usabilidade. Após o uso, os recipientes deverão ser higienizados, possibilitando a 

reutilização. 
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Figura 4-2 Sementeira em plástico rígido 

 
Fonte: Catálogo Zanata, 2025. 

4 INSTALAÇÕES 

A descrição detalhada dos sistemas de Hidráulica e Elétrica, constante em todos os edifícios e etapas 

do projeto, constam nos Anexos 1 e 2. 

4.1 Hidráulica  

Ver anexo 1 

4.2 Elétrica  

Ver anexo 2 

5 DIRETRIZES DE ACESSIBILIDADE 

O seguimento das diretrizes de acessibilidade é garantido pelo Decreto Nº5.296/2004 e pela Lei 

Nº13.146/2015 que rege o Estatuto da Pessoa com Deficiência. As padronizações e normativas 

especificas de projetos arquitetônicos é regulamentada pela NBR9050. Dessa forma, todos os projetos 

arquitetônicos devem seguir essas normativas, assegurando pelo próprio conselho de classe para 

emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Dessa forma, o projeto arquitetônico já 

segue os critérios de acessibilidade indicados pela NBR.  

Destaca-se a previsão de piso tátil, circulação acessível, banheiro acessível, destacado em projeto as 

áreas públicas de circulação, como calçada e área de recepção das edificações referentes ao viveiro de 

mudas.   
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6 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO 

O projeto do Viveiro segue as Instruções Técnicas emitidas pelo Corpo do Bombeiros da Polícia Militar 

do Estado de São Paulo (CBPMESP). 

Cabe ressaltar que o Viveiro de Mudas é majoritariamente composto por espaços abertos ou ao ar 

livre, possuindo poucas áreas confinadas. Em relação aos usuários, trata-se de um espaço de pouca 

visitação e circulação externa, sendo seu uso restrito predominantemente aos trabalhadores com 

visitas eventuais.  

As atividades realizadas não utilizam produtos com risco de explosão ou inflamáveis. Desse modo, a 

classificação de risco é baixa e as medidas são pontuais, como veremos a seguir.  

6.1 Não-Exigência de Licenciamento 

De acordo com a “Instrução Técnica nº 01” (que regula o processo de licenciamento como um todo) e 

a “Instrução Técnica nº 42” (que regula o Projeto Técnico Simplificado) do CBPMESP, a classificação 

das edificações e áreas de risco é feita a partir da área e da altura das edificações (item 5.2.1 da IT 01 

e item 4 da IT 42). Assim, são consideradas edificações de maior complexidade (que demandam um 

Projeto Técnico completo) aquelas com área superior a 750 m² e mais de 3 pavimentos; ou área 

superior a 1.500 m² e mais de 6 m de altura.  

De acordo ainda com a “Instrução Técnica nº 45” do CBPMESP, não é exigido licenciamento do Corpo 

de Bombeiros para as edificações que se enquadram como categoria de risco baixo (nível de risco I) 

(item 6.2 da IT 42). Entre os critérios enumerados para se enquadrar nesta categoria de risco (item 6.3 

da IT 42), estão: 

• Edificação de uso residencial exclusivamente unifamiliar (item 6.3.1 da IT 42); 
• Edificação com área construída menor ou igual a 100 m², exclusivamente térreo e com saída 

direta para a via (item 6.3.3 da IT 42). 

No cômputo da área edificada, são desconsideradas áreas cobertas com as laterais abertas, beirais de 

telhado, entre outros (item 4.1.2.1 da IT 42). Por estes critérios, as duas edificações principais 

(Administração e Casa do Viveirista) possuem áreas internas de 82,83 m²e 88,75 m², respectivamente 

(excluindo as varandas). 

Quadro 6-1 Áreas internas dos edifícios do Viveiro 

Edificações Área interna (m²) 
Administração 82,83 

Casa do Viveirista 88,75 

Elaboração: RiscoAU, 2026 
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Também por estes critérios, ficam excluídas do cômputo a Área de Sombra e a Estufa, que possuem 

vedações leves e não configuram ambientes confinados.  

O Galpão possui uma área coberta de 840,40m², da qual 662,74m² é formada por uma área aberta nas 

laterais com bancadas para trabalho e área de carga/descarga de caminhões. A área efetivamente de 

trabalho, descontando a área de carga/descarga, é de 568,29 m² (vide quadro a seguir). Ou seja, a 

edificação total possui mais de 750 m² e a área externa coberta ultrapassa 10m² (item 4.1.2.1 da IT 

42), portanto deve ser computada para a classificação de área de risco. Compreendendo que a área 

aberta do Galpão é relativamente independente das edificações, além de possuir um estacionamento 

de carga e descarga, a área efetiva de trabalho é de 568,29 m². Poder-se-ia considerar que a metragem 

deste espaço está abaixo dos 750 m², mas optamos por verificar as condições mais restritivas em favor 

da segurança. No entanto, as condições desta edificação se encontram em um ponto limítrofe da não-

exigência, tanto pelo seu uso como pela sua área, como veremos. 

Quadro 6-2 Áreas do Galpão 

Galpão Área (m²) 
Cobertura 840,40 

Área útil aberta 662,74 
Área de trabalho 568,29 

Elaboração: RiscoAU, 2026 

O que deve ser considerado da estrutura do Galpão como áreas internas são as áreas do Almoxarifado, 

Depósito e Câmara de Sementes (vide quadro a seguir). Cada uma destas três áreas está segregada 

das demais e possui acessos próprios diretamente para a área externa, de modo que configuram 

espaços independentes e serão computados individualmente. 

 Quadro 6-3 Áreas internas do Galpão 

Galpão Área interna (m²) 
Almoxarifado 39,90 

Depósito 37,70 

Câmara de sementes 35,38 

Elaboração: RiscoAU, 2026 

Assim, exceto pelo Galpão, às demais edificações não é exigida a licença do Corpo de Bombeiros (Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB; Termo de Autorização para Adequação do Corpo de 

Bombeiros – TAACB; Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros). 
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6.2 Medidas de Segurança contra Incêndio 

A seguir vamos verificar as medidas necessárias para atender aos requisitos legais (Decreto nº 

69.118/2024) para o edifício da Administração e para o Galpão.  

A Casa do Viveirista não demanda adequações, por se tratar de uma residência unifamiliar.  

A área aberta do Galpão é voltada para os trabalhos de preparo do substrato e semeadura, cuja 

classificação de uso não possui um correspondente claro na legislação paulista. Na falta de uma 

categoria adequada, poderia ser classificada no grupo “C Comercial”, divisão “C-1 Comércio com baixa 

carga de incêndio”; no grupo “D Serviço Profissional”, divisão “D-1 Local para prestação de serviço 

profissional ou condução de negócio”, exemplificado como “escritórios administrativos ou técnicos, 

instituições financeiras, cabeleireiros, centros profissionais e assemelhados”; ou no grupo “M 

Especiais”, divisão “M-6 Floresta nativa ou cultivada”, exemplificada como “unidades de conservação, 

floresta, corredor ecológico e assemelhados” (Tabela 1 do Decreto nº 69.118/2024). As atividades que 

serão desenvolvidas possuem mais similaridade com os exemplos de “comércio de sementes, flores, 

plantas e gramas (C-1)” e “comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associada (C-1)” (IT 14 do CBPMESP). 

A definição das categorias demanda soluções distintas, pois os grupos C-1 e D-1 pressupõem espaços 

fechados, o que exige uma série de medidas de segurança; e o grupo M-6 pressupõe um espaço livre 

e não demanda nenhuma medida de segurança. Para verificar quais seriam as soluções trabalhando a 

favor da segurança, apontamos a seguir as medidas de segurança contra incêndio indicadas para os 

grupos C-1 e D-1 (Tabelas 6-C e 6-D do Decreto nº 69.118/2024): acesso de viatura na edificação, 

segurança estrutural contra incêndio, compartimentação horizontal ou de áreas, controle de materiais 

de acabamento, saídas de emergência, brigada de incêndio, iluminação de emergência, alarme de 

incêndio, sinalização de emergência, extintores e hidrantes/mangotinhos. No quadro a seguir estão 

sumarizadas quais seriam os encaminhamentos e estão apontadas as medidas que não se aplicam, por 

conta da condição de ser um galpão totalmente aberto. 
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Quadro 6-4 Medidas de segurança contra incêndio no Galpão 

Medida Indicação 
Acesso de viatura 
na edificação 

Contemplado no projeto (o Galpão possui acesso de caminhões para 
carga). 

Segurança 
estrutural contra 
incêndio 

Enquadrada no caso de “Isenções e reduções do Tempo Requerido de 
resistência ao Fogo (TRRF)” pela sua classe (P1), área (inferior a 
1.500m²) e carga de incêndio (inferior a 500 MJ/m²) (item A.2.3.2 da IT 
08 do CBPMESP). Foram consideradas como referências as cargas de 
“comércio de sementes, flores, plantas e gramas (C-1)” (80 MJ/m²), 
“comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada (C-1)” (200 MJ/m²) e 
“fabricação de adubos e fertilizantes organominerais (I-1)” (200 MJ/m²) 
(IT 14 do CBPMESP; CBMDF, 2016). 
Enquadrada como “edificação aberta lateralmente” por possuir “duas 
ou mais fachadas externas providas de aberturas (...) que atinjam pelo 
menos 40% do perímetro”, o que permite uma redução de 30 min no 
TRRF (que seria de 30 caso não se enquadrasse como isenção) (item 
4.16 da IT 08 do CBPMESP). 

Compartimentação 
horizontal ou de 
áreas 

Não se aplica, pois se trata de edificação aberta. A área máxima de 
compartimentação é de 5.000 m² para edificação térrea da divisão D-1 
(Anexo B da IT 09 do CBPMESP). 

Controle de 
materiais de 
acabamento 

Não é necessário. De acordo com a normatização, “materiais como 
vidro, concreto, gesso, produtos cerâmicos, pedra natural, alvenaria, 
metais e ligas metálicas, dentre outros, são considerados 
incombustíveis” (item 9.1 da IT 10 do CBPMESP), o que engloba os 
acabamentos indicados no projeto (alvenaria pintada, painel 
isotérmico de aço galvanizado, piso de chapa de aço, piso cerâmico, 
piso de concreto, laje de concreto pintada, forro de painel isotérmico 
de aço galvanizado). 

Saídas de 
emergência 

Não se aplica, pois se trata de edificação aberta. 

Brigada de 
incêndio 

Recomendado formar brigada de 2 pessoas (Tabela A.1 da IT 17 do 
CBPMESP). 

Iluminação de 
emergência 

Não se aplica, pois se trata de edificação aberta. De acordo com a 
normativa, “esse sistema consiste em um conjunto de componentes e 
equipamentos que, em funcionamento, propicia a iluminação 
suficiente e adequada para: permitir a saída fácil e segura do público 
para o exterior, no caso de interrupção de alimentação normal” (item 
8.1.6 da IT 02 do CBPMESP).  

Alarme de incêndio Não se aplica, pois se trata de edificação aberta. 
Sinalização de 
emergência 

Não se aplica, pois se trata de edificação aberta. 

Extintores  Indicado 2 unidades (detalhes a seguir). 
Hidrantes/ 
mangotinhos 

Indicado 1 mangotinho (detalhes a seguir), conforme normativa (IT 22 
do CBPMESP).  

Elaboração: RiscoAU, 2026 
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Como referência, consultamos a regulamentação do Corpo de Bombeiros de Goiás, que possui a 

mesma classificação de Grupos de atividades da legislação paulista, mas com um grupo “N – Setor 

Primário”, que possui a divisão “N-1 Agricultura”, na qual está englobado o uso “Cultivo de mudas em 

viveiros florestais”, que se enquadra perfeitamente no presente projeto (Anexo A da Norma Técnica 

01/2025 e Norma Técnica 14/2022, ambas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás). Pela 

normativa do estado de Goiás, a divisão “N-1 Agricultura” não demanda medidas de segurança contra 

incêndio, mesmo para metragens acima de 750 m² (Anexo A da Norma Técnica 01/2025, Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás).  

Assim, ainda que pela normativa do Estado de São Paulo sejam requisitados uma série de medidas, 

muitas delas não se aplicam ao caso do projeto do Galpão e, na prática, a condição deste espaço é 

melhor representada pela normativa do estado de Goiás. Deste modo, ficam indicados para o Galpão 

a instalação de dois extintores e, eventualmente, de um mangotinho, a depender da análise do Corpo 

de Bombeiros do Estado de São Paulo. A posição destes equipamentos está indicada na planta a seguir. 

Os espaços fechados do Galpão - Almoxarifado, Depósito e Câmara de Sementes - podem ser 

enquadrados no grupo “J Depósito”, divisão “J-1 Depósito de material incombustível”, exemplificado 

como “edificações sem processo industrial que armazenam tijolos, pedras, areias, cimentos, metais e 

outros materiais incombustíveis” (Tabela 1 do Decreto nº 69.118/2024). 

O edifício da Administração se enquadra no grupo “D Serviço profissional”, divisão “D-1 Local para 

prestação de serviço profissional ou condução de negócio”, exemplificado como “escritórios 

administrativos ou técnicos (...) e assemelhados” (Tabela 1 do Decreto nº 69.118/2024).  

Para ambos os usos, são exigidos o cálculo de Saídas de Emergência, a Sinalização de Emergência e a 

instalação de Extintores (Tabela 5 do Decreto nº 69.118/2024). Cada uma destas medidas é 

regulamentada por uma Instrução Técnica Específica, que devem ser observadas. Sintetizamos aqui as 

principais questões.  

O dimensionamento das Saídas de Emergência segue a “Instrução Técnica nº 11” do CBPMESP (que 

trata de Saídas de Emergência). Pela configuração dos edifícios em questão, trata-se apenas de 

verificar a população estimada em relação às portas, uma vez que não há corredores ou escadas. A 

largura mínima da passagem (N, número de unidades de passagem de 0,55 m) é dado pela fórmula 

População estimada (P) por Capacidade da porta (C) (parâmetros disponíveis na Tabela 1 da IT 11), 

conforme a fórmula: N = P / C.  

O quadro abaixo sintetiza o cálculo, que resulta em um canal para cada edifício. Ou seja, é necessário 

apenas uma porta comum para cada espaço. Todos os números são inteiros e arredondados para cima.   
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Quadro 6-5 - Cálculo das Saídas de Emergência 

 
P (estimada)¹ C (porta)² N (unid.) L (m) 

Administração 12 100 1 0,55 

Almoxarifado 2 100 1 0,55 

Depósito 2 100 1 0,55 

Câmara de sementes 2 100 1 0,55 

Elaboração: RiscoAU, 2026 
Notas (Tabela 1 da IT 11 do CBPMESP): 

(1) Uma pessoa por m² para o grupo D; Uma pessoa por 30 m² para grupo J. 
(2) Capacidade da unidade de passagem porta. 

 

Conforme Instrução Técnica nº 03 (Sistema de proteção por extintores de incêndio), o risco majoritário 

de incêndio é da classe “A - Materiais sólidos (madeira, papel, tecido etc.)”, o que demanda extintores 

de Água ou de Pó, que precisam ser distribuídos a no máximo 25 m de distância. Além disso, é exigido 

um mínimo de 2 extintores por pavimento (item 4.2.1.5 da IT 21), exceto se em áreas abaixo de 50 m² 

(item 4.2.1.7 da IT 21).  

A recomendação então é de duas unidades de extintor no edifício Administrativo, com a opção de ser 

um de carga d’água (tipo A) e outro de carga de pó (tipo B-C), ou os dois de carga de pó (tipo A-B-C); e 

duas unidades no conjunto de espaços do Galpão (Almoxarifado, Depósito e Câmara de Sementes), 

com a opção de ser um de carga d’água (tipo A) e outro de carga de pó (tipo B-C), ou os dois de carga 

de pó (tipo A-B-C). 

Por fim, a Sinalização de Emergência segue a “Instrução Técnica nº 20” (que trata de Sinalização de 

Emergência). Para o edifício da Administração, é necessário instalar placas para a orientação de 

salvamento (indicação das portas de saída) e para os equipamentos de combate a incêndio (indicação 

dos extintores). Para o conjunto dos espaços do Galpão, é necessário instalar placa apenas para o 

extintor. 

Figura 6-1 Sinalização vertical de saída (símbolo) 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 
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Figura 6-2 Sinalização de saída (locação), altura mínima 1,80 m 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 

 

Figura 6-3 Sinalização vertical dos extintores (símbolo) 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 

 

Figura 6-4 Sinalização horizontal dos extintores (símbolo) 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 
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Figura 6-5 Sinalização dos extintores (locação), altura 1,80 m 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 

 

Figura 6-6 Sinalização vertical do mangotinho (símbolo) 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros, Instrução Técnica nº20 
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Figura 6-7 Croqui de locação dos extintores no edifício da Administração 

 

Elaboração: RiscoAU, 2026 
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Figura 6-8 Croqui de locação do mangotinho e dos extintores no Galpão 

 

Elaboração: RiscoAU, 2026 
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7 ORÇAMENTO 

O orçamento foi calculado para os itens gerais da obra, totalizando 440 Itens (135 para arquitetura; 

143 para hidráulica, 113 para elétrica, 42 para esgoto e 7 para combate a incêndio).  O orçamento está 

apresentado em uma planilha geral que unifica os itens de cinco planilhas orçamentárias 

complementares: do projeto arquitetônico; do projeto hidráulico, do projeto elétrico, do projeto de 

esgoto e de combate a incêndio, cada qual com seus itens discriminados.  

Os itens foram quantificados separadamente não apenas pela especialidade técnica, mas também pelo 

espaço a que se referem (Galpão; Área de Sombra e Estufa; Administrativo; etc.). Os itens Área de 

Sombra e Estufa foram subdivididos em duas etapas de construção, para que seja possível a opção da 

construção em etapas do Viveiro Municipal. 

Os valores de referência seguem o SINAPI, para o mês de dezembro de 2025, e quando o valor não 

esteve disponível, foram utilizados valores médios de mercado. Foi considerado o valor de referência 

de 5% do total da obra para custo de mobilização e desmobilização. Ao final, obteve-se valor total 

estimado em R$ 2.237.148,66 para execução total do Viveiro Municipal. O quadro abaixo apresenta os 

totais gerais da Planilha Orçamentária. 

Quadro 7-1 – Planilha Orçamentária Geral (síntese) 

Item Descrição Custo estimado Composição 
1 Arquitetura Geral R$ 1.883.755,30  

2 
Arquitetura (exceto Galpão, Estufa e Área 
de Sombra) 

R$ 723.451,97  

3 Hidráulica Geral R$ 145.709,51  

4 Elétrica Geral R$ 85.395,03  

5 Esgoto Geral R$ 26.163,30  

6 Combate a Incêndio R$ 1.937,76  
 subtotal 1 R$ 982.657,57 (2+3+4+5+6)     

7 Galpão R$ 567.724,71  

8 Estufa etapa 1 R$ 206.144,70  

9 Estufa etapa 2 R$ 206.144,70  

10 Área de sombra etapa 1 R$ 90.144,60  

11 Área de sombra etapa 2 R$ 90.144,60  
 subtotal 2 R$ 1.160.303,32 (7+8+9+10+11)     

12 Mobilização e Desmobilização de Canteiro R$ 94.187,76 5% de 1 
 subtotal 3 R$ 94.187,76  
    
 TOTAL R$ 2.237.148,66 (subtotal 1+ subtotal 2+ 

subtotal 3) 
Elaboração: RiscoAU, 2026 

 

A planilha orçamentária completa encontra-se disponível em formato de planilha eletrônica editável, 

no anexo nº3.  
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8 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O Cronograma Físico-Financeiro do projeto do Viveiro Municipal organiza a execução total do projeto 

em 12 meses corridos, conforme quadro 8-1, a seguir, e em formato de planilha eletrônica editável, 

na última aba do Anexo nº 3.  

Quadro 8-1 – Cronograma Físico-Financeiro  

item descrição mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 

1 mobilização de canteiro R$ 47.093,88             

2 instalação galpão   R$ 141.931,18 R$ 141.931,18 R$ 141.931,18 R$ 141.931,18     

4 
instalação área de sombra 
(etapa 1)     R$ 45.072,30 R$ 45.072,30     

5 
instalação área de sombra 
(etapa 2)         R$ 45.072,30 R$ 45.072,30   

6 instalação estufa (etapa 1)     R$ 103.072,35 R$ 103.072,35     

7 instalação estufa (etapa 2)         R$ 103.072,35 R$ 103.072,35   

             

8 arquitetônico   R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 

9 hidráulica               

10 esgoto               

11 elétrica               

12 combate incêndio               

13 desmobilização de canteiro               

         

 Total/mês R$ 47.093,88 R$ 214.276,37 R$ 362.421,03 R$ 362.421,03 R$ 362.421,03 R$ 220.489,85 R$ 72.345,20 

 Total acumulado R$ 47.093,88 R$ 261.370,26 R$ 623.791,28 R$ 986.212,31 R$ 1.348.633,34 R$ 1.569.123,19 R$ 1.641.468,39 

 

item descrição mes 8 mes 9 mes 10 mes 11 mes 12 Total 

1 mobilização de canteiro           R$ 47.093,88 

2 instalação galpão           R$ 567.724,71 

4 
instalação área de sombra 
(etapa 1)           R$ 90.144,60 

5 
instalação área de sombra 
(etapa 2)           R$ 90.144,60 

6 instalação estufa (etapa 1)           R$ 206.144,70 

7 instalação estufa (etapa 2)           R$ 206.144,70 

               

8 arquitetônico R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20 R$ 72.345,20   R$ 723.451,97 

9 hidráulica R$ 48.569,84 R$ 48.569,84 R$ 48.569,84     R$ 145.709,51 

10 esgoto R$ 8.721,10 R$ 8.721,10 R$ 8.721,10     R$ 26.163,30 

11 elétrica     R$ 42.697,52 R$ 42.697,52   R$ 85.395,03 

12 combate incêndio       R$ 1.937,76   R$ 1.937,76 

13 desmobilização de canteiro         R$ 47.093,88 R$ 47.093,88 

 Total/mês R$ 129.636,13 R$ 129.636,13 R$ 172.333,65 R$ 116.980,47 R$ 47.093,88 R$ 2.237.148,66 

 Total acumulado 
R$ 

1.771.104,52 R$ 1.900.740,66 R$ 2.073.074,30 R$ 2.190.054,78 R$ 2.237.148,66 R$ 2.237.148,66 

Elaboração: RiscoAU, 2026 
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9 DESENHOS TÉCNICOS 

Os desenhos técnicos encontram-se disponíveis como anexo em pranchas para impressão, no formato 

PDF, e em desenho vetorial editável, formato DWG, organizados da seguinte forma:  

• Pranchas do Projeto Arquitetônico (Anexo 4) 
o ARQ_VIVEIRO_F1R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F2R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F3R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F4R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F5R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F6R1.PDF 

o ARQ_VIVEIRO _F7R1.PDF 

o PROJ_ARQ_VIVEIRO_MUNICIPAL.DWG 

o RRT_ARQ_VIVEIRO 

 

• Pranchas do Projeto de Acessibilidade (Anexo 5) 
o PROJ_ACESSIBILIDADE_VIVEIRO_R1.PDF 

o PROJ_ACESSIBILIDADE_VIVEIRO_R1.DWG 

 

• Pranchas do Projeto Hidrossanitário (Anexo 6) 
o PROJ_HIDRAULICO_F1.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO_F2.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO_F3.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO_F4.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO_F5.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO_CASA_MAQUINAS.PDF 

o PROJ_CAPTACAO_PLUVIAL_F1.PDF 

o PROJ_CAPTACAO_PLUVIAL_F2.PDF 

o PROJ_CAPTACAO_PLUVIAL_F3.PDF 

o PROJ_CAPTACAO_PLUVIAL_F4.PDF 

o PROJ_IRRIGACAO_F1.PDF 

o PROJ_IRRIGACAO_F2.PDF 

o PROJ_IRRIGACAO_F3.PDF 

o PROJ_IRRIGACAO_F4.PDF 

o PROJ_IRRIGACAO_F5.PDF 

o PROJ_HIDRAULICO.DWG 

o PROJ_CASA_MAQUINAS.DWG 

o PROJ_SANITÁRIO_F1.PDF 

o PROJ_SANITÁRIO.DWG 

 

• Pranchas do Projeto de Elétrica (Anexo 7) 
o PROJ_ELETRICO_F1.PDF 

o PROJ_ELETRICO_F2.PDF 

o PROJ_ELETRICO_F3.PDF 

o PROJ_ELETRICO_F4.PDF 

o PROJ_ELETRICO_F5.PDF 

o ELETRICA.DWG 
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